
 

 

TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS 

A Proposta Comercial emitida pela BECOMEX 
CONSULTORIA LTDA e/ou afiliadas, juntamente 
com seus anexos, estes Termos e Condições Ge-
rais de Prestação de Serviços e quaisquer solici-
tações de trabalho acordadas entre Becomex e o 
Cliente especificado na Proposta Comercial, 
constituem, em conjunto, o “Contrato”, que tra-
duzem o avençado entre Cliente e Becomex em 
relação aos serviços e produtos contratados, 
bem como define as obrigações e responsabili-
dades das partes quanto à prestação dos Servi-
ços. 

CONTRATO E PARTES CONTRATANTES; 

BECOMEX CONSULTORIA LTDA., sociedade li-
mitada, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
04.055.601/0001-52, com sede à Avenida San-
tos Dumont, nº 935 – 3º Andar, bairro Santo An-
tônio, Joinville – Santa Catarina, CEP 89.218-105, 
e/ou suas afiliadas, doravante denominada sim-
plesmente “CONTRATADA” ou “BECOMEX” e 
Cliente, conforme devidamente qualificado na 
Proposta Comercial, têm, entrei si, justo e aven-
çado o presente Contrato, de acordo com as con-
dições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Objeto. O presente Contrato tem por 
objeto estabelecer os termos e condições gerais 
aplicáveis à prestação, pela CONTRATADA, de 
serviços de consultoria na obtenção e/ou gestão 
de benefícios fiscais, a serem contratados pelo 
CLIENTE e conforme descrito na respectiva Pro-
posta Comercial apresentada. 
 
1.2. Vinculação à Proposta Comercial. O 
presente Contrato somente será considerado vá-
lido, eficaz e vinculante entre as Partes mediante 
a existência de Proposta Comercial válida, devi-
damente aceita pelo Cliente e vigente, a qual in-
tegrará este instrumento para todos os fins. 
 
1.3. Superveniência. Na ausência de Pro-
posta Comercial vigente, permanecerão aplicá-
veis exclusivamente as cláusulas de natureza 

superveniente, incluindo, mas não se limitando, 
às disposições relativas à confidencialidade, 
propriedade intelectual, proteção de dados, foro 
e demais cláusulas que, por sua natureza, produ-
zam efeitos após o término ou inexistência da 
contratação dos Serviços.  

 
1.4. Em caso de divergência, inconsistência 
ou conflito de interpretação entre as disposições 
deste Termo e Condições Gerais de Prestação de 
Serviços (“TCG”), da Proposta Comercial e/ou do 
contrato firmado diretamente entre as Partes, 
prevalecerá, para todos os fins, a seguinte ordem 
hierárquica: (i) o contrato firmado diretamente; 
(ii) a Proposta Comercial; e (iii) este TCG.  

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDA-
DES DO CLIENTE 

Entre outras responsabilidades expressas neste 
TCG e/ou na Proposta Comercial, o CLIENTE 
obriga-se a: 

2.1. Cumprir, pontualmente, as obrigações 
assumidas neste Contrato, bem como à adoção 
tempestiva de decisões, validações e aprova-
ções que lhe competirem. 
 
2.2. Responsabilizar-se pela emissão, ma-
nutenção e revogação de procurações, quando 
aplicável; 

 
2.3. Manter um recurso dedicado para su-
porte à operação, com conhecimento do pro-
cesso da CONTRATANTE e autonomia para pres-
tar suporte, avaliar as recomendações técnicas 
sugeridas e com poderes para tomadas de deci-
são junto à CONTRATANTE; 
 
2.4. Cooperar de forma plena e tempestiva 
com a CONTRATADA na execução dos Serviços, 
o que inclui, mas não se limita, ao fornecimento 
de acesso oportuno a dados, documentos, siste-
mas, informações, bem como ao pessoal espe-
cializado do Cliente e a terceiros sob sua respon-
sabilidade, sempre que razoavelmente necessá-
rio à adequada prestação dos Serviços.  

 



 

 

2.4.1. A CONTRATANTE deverá comunicar 
imediatamente qualquer alteração rele-
vante nas informações previamente for-
necidas que possam impactar a execu-
ção dos Serviços contratados. 

 
2.5. Responsabilizar-se pelo desempenho 
de seus empregados no fornecimento tempes-
tivo, exato, verossímil e íntegro dos dados, infor-
mações e documentos solicitados e fornecidos à 
Becomex no âmbito deste Contrato; 

 
2.5.1. A Becomex poderá presumir, para todos 

os fins, que o CLIENTE detém todos os 
direitos, autorizações e legitimidade ne-
cessários para fornecer, utilizar e se ma-
nifestar sobre os dados, informações e 
documentos disponibilizados, não lhe 
cabendo qualquer verificação quanto à 
titularidade, licitude ou origem de tais 
informações. 
 

2.6. A CONTRATANTE declara e reconhece 
que é a única detentora de conhecimento téc-
nico, operacional, comercial e regulatório relativo 
às suas próprias atividades, processos, produ-
tos, operações e particularidades de seu negó-
cio. Neste sentido, deverá manter a disposição, 
sempre que solicitado, pessoal habilitado e auto-
rizado a responder questionamentos técnicos 
elaborados pela CONTRATADA para perfeita exe-
cução dos Serviços. 
 
2.6.1. Sempre que necessário, a CONTRA-

TADA justificará a necessidade de 
acesso as informações técnicas, de 
forma a garantir a clareza do processo.  

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDA-
DES DA BECOMEX 

Entre outras responsabilidades expressas neste 
TCG e/ou na Proposta Comercial, a BECOMEX 
obriga-se a: 

3.1. Executar os serviços contratados den-
tro dos critérios de rigor e qualidade aplicáveis, 
especialmente quanto à habilidade técnica e efi-
ciência, observados os termos e condições 

indicados neste instrumento e na legislação apli-
cável aos serviços contratados.  
 
3.1.1. Os Serviços serão prestados sob o re-

gime de obrigação de meios, não garan-
tindo a CONTRATADA a obtenção de re-
sultados específicos, sejam eles de na-
tureza econômica, fiscal, operacional 
ou de qualquer outra espécie. Os Servi-
ços não vinculam autoridades fiscais, 
administrativas, regulatórias, judiciais 
ou quaisquer outros órgãos governa-
mentais, tampouco constituem decla-
ração, promessa ou garantia quanto ao 
êxito de qualquer Serviço. 
 

3.1.2. Os Serviços serão executados com fun-
damento na legislação, regulamenta-
ções, entendimentos administrativos, 
jurisprudência, normas e demais atos 
das autoridades vigentes à época da 
respectiva prestação, sendo certo que 
eventuais alterações posteriores nes-
ses entendimentos ou normas — para 
as quais não há obrigação de monitora-
mento ou comunicação ao Cliente — 
poderão impactar, limitar ou invalidar os 
Serviços prestados. 
 

3.1.2.1. A CONTRATADA não será respon-
sável por erros, atrasos ou prejuízos 
decorrentes de informações incor-
retas, incompletas ou intempesti-
vamente fornecidas pelo Cliente, 
sendo de responsabilidade exclu-
siva desta a veracidade e integri-
dade dos dados disponibilizados. 

 
3.1.3. Os Serviços prestados possuem natu-

reza estritamente consultiva, não subs-
tituindo decisões empresariais, estraté-
gicas, fiscais, contábeis ou jurídicas do 
Cliente, as quais permanecem sob sua 
exclusiva responsabilidade.  
 

3.1.4. O Cliente é o único responsável pelo 
cumprimento das obrigações legais, re-
gulatórias e administrativas aplicáveis 



 

 

às suas próprias atividades, não ca-
bendo à CONTRATADA responder por 
penalidades, autuações ou sanções im-
postas por autoridades públicas decor-
rentes destes atos, salvo se direta-
mente causadas por ato comprovada-
mente ilícito da CONTRATADA e/ou dis-
posto ao contrário na Proposta Comer-
cial. 
 

3.2. Coordenar e acompanhar as atividades 
necessárias à execução dos serviços, tais como 
determinação do roteiro de trabalho e atribuições 
de cada um de seus profissionais. 
 
3.3. Receber, analisar e responder, na forma 
acordada entre as Partes, todas as dúvidas, soli-
citações e reclamações formuladas pelo Cliente 
relativas aos Serviços, adotando providências 
necessárias para seu adequado tratamento. 
 
3.4. Arcar, de forma exclusiva e integral, com 
o pagamento de todos os encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal e demais encar-
gos legais, quando aplicáveis, decorrentes da 
mão de obra utilizada na prestação dos Serviços, 
isentando o Cliente de qualquer responsabili-
dade neste sentido. 
 
3.5. A execução dos Serviços não cria qual-
quer vínculo trabalhista, societário, associativo 
ou de representação entre as Partes, sendo a 
CONTRATADA a única responsável pela gestão, 
remuneração e encargos de seus empregados, 
prepostos ou terceiros envolvidos na execução 
dos Serviços. 
 
3.6. Arcar com todos os danos pessoais e 
materiais que as pessoas por ela utilizadas espe-
cificamente na execução dos serviços objeto 
deste contrato venham a causar ao Cliente, por 
culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em virtude da fiscalização ou 
acompanhamento da execução dos serviços 
pelo Cliente. 

 
3.7. Prestar suporte técnico à Contratante 
em caso de fiscalização por órgãos 

fiscalizadores ou regulamentadores governa-
mentais, desde que relacionadas exclusiva-
mente aos serviços contratados, mediante aná-
lise da notificação, levantamento, organização e 
disponibilização da documentação pertinente, 
além de esclarecimentos adicionais e documen-
tação complementar. 
 
3.7.1. O suporte técnico previsto nesta Cláu-

sula não abrange auditorias internas 
e/ou externas, cujas demandas, caso 
solicitadas pela Contratante, serão ob-
jeto de contratação e proposta comer-
cial específica a ser firmada entre as 
Partes. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO DAS FA-
TURAS E REEMBOLSO DE DESPESAS 

4.1. Pela execução dos Serviços, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o Preço e/ou 
a Taxa de Sucesso estipulados na Proposta Co-
mercial, mediante prévia apresentação das res-
pectivas notas fiscais, as quais deverão ser qui-
tadas no prazo de 30 (trinta) dias contados de 
sua emissão, salvo se outro prazo vier a ser ex-
pressamente acordado entre as Partes na Pro-
posta Comercial.  
 
4.1.1. Os valores poderão ser fixos e/ou variá-

veis, conforme expressamente previsto 
na Proposta Comercial. Sempre que 
constar na Proposta Comercial a indica-
ção de que os valores são “com impos-
tos”, estes já estarão incluídos; caso 
contrário, os tributos incidentes serão 
acrescidos ao valor contratado e/ou cal-
culado, nos termos da legislação apli-
cável. 
 

4.1.2. Para se manter o equilíbrio contratual, a 
eventual criação de novos tributos, a 
modificação dos tributos existentes ou 
a alteração das alíquotas serão refleti-
das de forma automática sobre o valor a 
ser faturado à CONTRATADA, pri-
mando-se pela manutenção do valor lí-
quido contratado. 



 

 

 
4.2. Todo pagamento efetuado após a data 
de vencimento, sofrerá acréscimo de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, mais multa moratória de 
2% (dois por cento) sobre o valor apurado. Ajus-
tam, ainda, que o não pagamento de qualquer va-
lor pactuado no presente instrumento, será exigí-
vel através de processo de execução, servindo o 
presente instrumento como título extrajudicial 
para todos os fins. 
 
4.3. Os valores fixos serão reajustados a 
cada 12 (doze) meses, pela variação positiva do 
índice IPCA, na eventualidade de extinção deste 
índice, por outro que o substituir ou que melhor 
represente a perda econômica do período.  

 
4.4. Ocorrendo atraso no pagamento dos 
serviços contratados por mais de 30 (trinta) dias 
corridos, é facultado à CONTRATADA, a seu cri-
tério, suspender a execução dos Serviços. Com a 
regularização dos pagamentos, a CONTRATADA 
compromete-se a restabelecer a execução dos 
serviços em até 48 (quarenta e oito) horas. 

 
4.5. Em caso de pagamento mediante depó-
sito ou transferência bancária, valerá o compro-
vante como instrumento de quitação. 

 
4.6. A CONTRATANTE declara estar ciente 
que os serviços são prestados, prioritariamente, 
de maneira remota. As despesas com refeição, 
estadia e locomoção, quando a CONTRATADA ti-
ver que se deslocar para atendimento da CON-
TRATANTE para fora da sede de seu escritório, 
correrão às expensas desta última, mediante 
prévia aprovação e apresentação dos respecti-
vos comprovantes bancários. 

 
4.7. Quando aplicável, a CONTRATANTE 
obriga-se a providenciar, com antecedência mí-
nima de 20 (vinte) dias úteis da data prevista para 
o faturamento, todas as exigências prévias ne-
cessárias à autorização da emissão das respec-
tivas notas fiscais, incluindo, mas não se limi-
tando, a aprovações internas, emissão de pedi-
dos de compra (POs) ou quaisquer outros trâmi-
tes administrativos que estejam sob sua 

responsabilidade. A ausência de cumprimento 
desta obrigação no prazo estipulado não impe-
dirá a emissão das notas fiscais pela CONTRA-
TADA, que observará os prazos e condições defi-
nidos neste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA E VI-
GÊNCIA 

5.1. O prazo do presente Contrato coincidirá 
com o tempo necessário para a completa presta-
ção dos Serviços, conforme disposto na Pro-
posta Comercial. 
 
5.2. O presente contrato poderá ser rescin-
dido nas seguintes hipóteses: 

 
a. Mediante notificação prévia e escrita, 

dirigida por qualquer das partes à outra, 
com antecedência mínima de 90 (no-
venta) dias, não sendo devida pela res-
cisão unilateral qualquer multa ou inde-
nização, mas tão somente os débitos 
porventura existentes no período. 
 

b. Imediatamente, em caso de pedido de 
recuperação judicial, decretação de fa-
lência, insolvência, liquidação judicial e 
extrajudicial de qualquer das partes. 
 

c. Se qualquer uma das partes descumprir 
ou cumprir irregularmente qualquer 
condição estabelecida neste contrato, a 
parte inocente poderá, a seu critério e 
sem prejuízo da indenização pelas per-
das e danos decorrentes, rescindir o 
presente contrato. Para tanto, deverá 
notificar a parte contrária, para que sane 
sua falha no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notifica-
ção ou estabeleça prazo para tal fim. 
Caso a irregularidade não seja sanada 
no prazo avençado, o contrato poderá 
ser rescindido imediatamente. 

 
5.3. Os valores devidos até a data da resci-
são permanecerão exigíveis e deverão ser inte-
gralmente pagos pela CONTRATANTE, sendo 
que os Serviços já devidamente remunerados 
deverão ser concluídos pela CONTRATADA, nos 
termos acordados. 



 

 

 
5.3.1. Permanecerá igualmente devida a Taxa 

de Sucesso nos casos em que os bene-
fícios decorrentes dos Serviços estejam 
pendentes de aprovação, homologação, 
implementação ou utilização, total ou 
parcial, pela CONTRATANTE e/ou por 
órgãos governamentais, ainda que tais 
eventos ocorram após a rescisão do 
Contrato. Nessa hipótese, as Partes 
obrigam-se a negociar de boa-fé a forma 
e o cronograma de pagamentos dos va-
lores devidos, levando em conta o prazo 
de disponibilização legal de cada bene-
fício.  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE 

6.1. Considerando que os Serviços são pres-
tados sob regime de obrigação de meio, bem 
como que a CONTRATADA não detém ingerência 
sobre as decisões empresariais, operacionais, 
comerciais, financeiras ou estratégicas da CON-
TRATANTE, tampouco possui poder para inter-
romper, direcionar ou paralisar suas atividades 
produtivas, as PARTES convencionam que ne-
nhuma delas será responsável por lucros ces-
santes, danos indiretos, danos morais, danos à 
imagem, perda de uma chance ou quaisquer pre-
juízos de natureza semelhante. 
 
6.2. A responsabilidade da parte que eventu-
almente der causa ao descumprimento contra-
tual ficará limitada exclusivamente aos danos di-
retos, comprovadamente causados à outra Parte, 
nos termos da legislação aplicável, observados 
os limites e condições estabelecidos neste Con-
trato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIAS 

7.1. A CONTRATADA fornecerá garantia 
quanto à correção técnica dos Serviços efetiva-
mente executados no âmbito deste Contrato, li-
mitada à identificação e correção de falhas ou er-
ros materiais diretamente atribuíveis à sua atua-
ção, nos termos e limites da legislação aplicável, 
em especial do Código Tributário Nacional, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de 
aceite dos Serviços. 
 
7.1.1. A garantia prevista nesta cláusula não 

se aplica a impactos, autuações, glo-
sas, exigências ou questionamentos de-
correntes de alterações legislativas, re-
gulamentares, jurisprudenciais ou de 
entendimento das autoridades compe-
tentes ocorridas após a prestação do 
Serviço, nem a fatos supervenientes 
alheios à atuação da CONTRATADA, 
desde que o Serviço tenha sido pres-
tado em conformidade com a legislação 
vigente à época e com as informações 
fornecidas pela CONTRATANTE; 
 

7.2. Aceite dos Serviços. Salvo se expres-
samente acordado de forma diversa, cada Ser-
viço — ou a parte relevante concluída — será 
considerado definitivamente aceito pela CON-
TRATANTE na data em que ocorrer primeiro en-
tre: 

(i) a entrega do Serviço em sua forma final pela 
CONTRATADA, sem que a CONTRATANTE apre-
sente objeção escrita, clara e fundamentada, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento; ou 

(ii) a utilização, total ou parcial, do conteúdo, en-
tregáveis ou resultados do Serviço pela CON-
TRATANTE, ou por terceiros por ela autorizados. 

7.3. Decorrido o referido prazo sem manifes-
tação, ou verificada a utilização do Serviço, o 
aceite será considerado tácito, irrevogável e irre-
tratável, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA OITAVA – CASO FORTUITO E 
FORÇA MAIOR 

8.1. Considera-se motivo de caso fortuito ou 
força maior para os efeitos desse contrato, toda e 
qualquer ocorrência de natureza imprevisível e 
inevitável que diretamente possa impedir a qual-
quer das partes contratantes o cabal cumpri-
mento das obrigações ora assumidas, desta-
cando-se, entre outras, as seguintes: revoluções, 
pandemias, enchentes ou tempestades. Para 



 

 

que a alegação de força maior ou de caso fortuito 
possa ser considerada como não infração ao pre-
sente contrato, é indispensável que a PARTE que 
dela fizer uso, comprove-a, por escrito, à outra 
PARTE, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva ocorrência. 

CLÁUSULA NONA - CONFIDENCIALIDADE 

9.1. A CONTRATADA, por si, seus emprega-
dos, prepostos, agentes, representantes e em-
preiteiros, obriga-se a respeitar estritamente, 
sempre e a qualquer tempo, o caráter confiden-
cial e sigiloso de todas as informações, dados, 
documentos e papéis relativos ao presente con-
trato, que direta ou indiretamente forem levados 
ao seu conhecimento, comprometendo-se a 
CONTRATADA a não os divulgar a terceiros estra-
nhos ao objeto do contrato, salvo se houver pré-
via autorização por escrito da CONTRATANTE. 
Neste caso, a CONTRATADA deverá exigir do ter-
ceiro a mesma obrigação de sigilo e confidencia-
lidade das informações que lhe forem divulga-
das, respondendo a CONTRATADA, comprovada 
a sua culpa, pelos atos praticados por terceiros 
que violem esta obrigação. 
 
9.2. A CONTRATADA obriga-se a respeitar e 
a fazer com que os profissionais por ela designa-
dos para execução do desenvolvimento respei-
tem todas as normas internas da CONTRA-
TANTE, isto é, as atinentes às relações da CON-
TRATANTE com seus clientes, fornecedores e ór-
gãos governamentais, as dirigidas diretamente 
aos seus integrantes ou as que dizem respeito à 
integridade pessoal e o cumprimento das leis 
aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO COMPLIANCE  

10.1. Cada uma das PARTES declara e ga-
rante, por si e seus sócios ou acionistas, adminis-
tradores, empregados, agentes, representantes, 
ou quaisquer outras pessoas agindo em seu 
nome ou interesse com vínculo formal ou infor-
mal, que jamais praticou e se obriga, durante a vi-
gência deste Contrato, a não praticar quaisquer 
atos que violem as leis anticorrupção 

internacionais e nacionais, especialmente as 
normas do FCPA, UK Bribery Act, a Lei n.º 
12.846/13 e Decreto Federal nº 11.129/22, in-
cluindo, sem limitações, qualquer ato lesivo à ad-
ministração pública (“Leis Anticorrupção”). As 
PARTES obrigam-se a manter seus livros, regis-
tros, contas e documentos contábeis de suporte 
organizados e precisos, assegurando-se que ne-
nhuma transação relativa ao presente Contrato 
seja mantida fora de seus livros e que todas as 
transações sejam devidamente registradas e do-
cumentadas desde o início. Independentemente 
de quaisquer investigações ou processos terem 
sido iniciados pelas autoridades públicas com-
petentes, caso surjam denúncias ou indícios ra-
zoavelmente fortes de que uma das PARTES vio-
lou qualquer Lei Anticorrupção, a outra PARTE 
terá o direito de rescindir unilateralmente o pre-
sente Contrato por justa causa, sem prejuízo de 
obter reparação integral por perdas e danos daí 
decorrentes, inclusive por quaisquer multas, tri-
butos, juros, despesas, custos e honorários in-
corridos em conexão com a investigação de irre-
gularidades ou defesa da Parte infratora, diante 
de quaisquer acusações ou processos relaciona-
dos à violação ou suposta violação das Leis Anti-
corrupção de qualquer jurisdição. 

12.2. As PARTES declaram que, durante a 
execução do presente Contrato, bem como ao 
longo do prazo estipulado para Confidenciali-
dade dos termos negociados, observarão indubi-
tavelmente o regime legal da proteção de dados 
pessoais, tanto no âmbito nacional, com a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD), quanto no 
âmbito internacional, se for o caso, com a Gene-
ral Data Protection Regulation (GDPR), empe-
nhando-se em proceder o tratamento de dados 
pessoais necessário para garantir a integridade 
das informações protegidas por este instrumento 
e que venha a mostrar-se necessário ao desen-
volvimento do Contrato no estrito e rigoroso 
cumprimento da Lei. 

12.3. As PARTES reconhecem que alguns da-
dos pessoais dos sócios, funcionários e/ou par-
ceiros poderão eventualmente ser transferidos à 
outra PARTE, sob os seguintes fundamentos 



 

 

legais: (i) cumprimento a dever legal; (ii) obriga-
ção contratual e (iii) legítimo interesse para práti-
cas comerciais legais. 

12.4. As PARTES garantem que eventuais da-
dos pessoais (i) foram legitimamente coletados e 
(ii) serão utilizados exclusivamente para os fins 
contratados, promovendo todas as medidas ne-
cessárias para obter o consentimento dos indiví-
duos e assegurar a estes o exercício dos direitos 
previstos nas leis de proteção aos dados pesso-
ais. 

12.5. Desta forma, as PARTES assumem os 
compromissos de: 

a. Tratar e usar os dados pessoais nos ter-
mos legalmente permitidos, em especial reco-
lhendo, registrando, organizando, conservando, 
consultando ou transmitindo os mesmos. A fim 
de cumprir os requisitos do artigo 7, inciso I, da 
Lei 13.709/2018, bem como possibilitar a com-
pleta execução deste contrato, a CONTRATANTE 
outorga, desde já, o consentimento inequívoco 
necessário à CONTRATADA para tratar e utilizar 
os dados necessários para a prestação objeto 
deste contrato; 

b. Tratar os dados de modo compatível 
com as finalidades para os quais tenham sido re-
colhidos; 

c. Manter consigo os dados apenas du-
rante a vigência do instrumento contratual, ga-
rantindo a sua confidencialidade; 

d. Implementar e garantir a executabili-
dade de medidas técnicas e organizacionais ne-
cessárias para proteger os dados contra a des-
truição/perda, acidental ou ilícita, alteração, 
compartilhamento ou acesso não autorizado, 
bem como contra qualquer outra forma de desti-
nação indevida, alheia a este instrumento; 

e. Informar prontamente a outra Parte, de-
vendo prestar toda a colaboração necessária a 
qualquer investigação que venha a ser realizada, 
caso exista alguma suspeita de quebra de segu-
rança, independentemente de colocar ou não em 
risco a segurança e integridade dos dados pesso-
ais; 

f. Assegurar e treinar os colaboradores 
e/ou prestadores de serviços por si contratados e 
que venham a ter acesso a dados pessoais no 
contexto deste Contrato para que cumpram inte-
gralmente com as disposições legais aplicáveis 
em matéria de proteção de dados pessoais, res-
ponsabilizando-se pelo cumprimento da obriga-
ção da confidencialidade assumida neste Con-
trato. 

12.6. A CONTRATADA empenha seus melho-
res esforços para cumprir e defender as condi-
ções estabelecidas neste Contrato e no seu Có-
digo de Ética e Conduta, bem como orienta a to-
dos os seus colaboradores para que ajam da 
mesma forma. Em atendimento a esta premissa, 
se a CONTRATANTE presenciar ou souber de 
qualquer desvio de conduta por parte dos pre-
postos daquela que caracterize suspeita de vio-
lação comportamental ao Código de Ética e Con-
duta, tal informação deverá ser reportada à CON-
TRATADA de forma indireta e anônima, através do 
seu canal de denúncias “https://ouvidordigi-
tal.com.br/becomex/”, ferramenta utilizada para 
fazer valer os princípios que norteiam os negó-
cios da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSI-
ÇÕES GERAIS 

11.1. A CONTRATANTE declara que lhe foi 
concedida a oportunidade para ler, examinar e, 
portanto, entender o que ficou aqui pactuado, 
bem como que lhe foram prestadas todas as in-
formações e esclarecimentos necessários para o 
cumprimento de todos os direitos e obrigações 
ora dispostos. 
 
11.2. Fica expressamente convencionado 
que não constituirá novação a abstenção por 
qualquer das partes do exercício de qualquer di-
reito, poder, recurso ou faculdade assegurados 
por lei ou por este instrumento, nem a eventual 
tolerância de atraso no cumprimento de quais-
quer obrigações por qualquer das partes, que não 
impedirão que a outra parte, a seu exclusivo cri-
tério, venha a exercer a qualquer momento esses 
direitos, poderes, recursos ou faculdades, os 



 

 

quais são cumulativos e não excludentes em re-
lação aos previstos em lei. 
 
11.3. O presente contrato e suas obrigações 
são estabelecidas em caráter incondicional, irre-
vogável e irretratável, valendo como título execu-
tivo extrajudicial nos termos da legislação civil 
adjetiva, vinculando as respectivas partes, seus 
herdeiros e sucessores a qualquer título, sendo 
certo, outrossim, que qualquer alteração ao pre-
sente contrato só será válida se feita por escrito 
e assinada pelas partes. 

 
11.4. O presente contrato e os direitos e obri-
gações dele decorrentes não poderão ser cedi-
dos, transferidos ou sub-rogados por quaisquer 
das partes sem o prévio consentimento por es-
crito da outra parte, exceto quando forem empre-
sas do mesmo grupo da CONTRATADA. 

 
11.5. A CONTRATANTE desde já autoriza a 
CONTRATADA a mencionar a CONTRATANTE 
em sua lista de clientes, bem como utilizar a sua 
marca/logo em seus materiais publicitários, 
website e redes sociais.  

 
11.6. Observando o bom relacionamento en-
tre as partes, qualquer eventual desentendi-
mento acerca das cláusulas deste contrato, de-
vem ser primeiramente levadas ao conheci-
mento da outra parte para que se busque a reso-
lução amigável da controvérsia. 

 
11.7. Cada uma das Partes individualmente 
declara e garante que: 
 

a. está investida de todos os poderes e au-
toridade necessários para celebrar, vin-
cular-se contratualmente e cumprir 
com todos os direitos e obrigações ora 
pactuados e que obteve todos os atos 
societários e autorizações necessárias 
à execução e cumprimento deste Con-
trato; 

b. este Contrato constitui obrigação legal, 
válida e exequível entre as Partes; 

c. não têm conhecimento de que estejam 
violando qualquer disposição 

substancial de qualquer contrato de 
que sejam parte ou a que estejam vincu-
ladas, e que não estão inadimplentes 
quanto a qualquer obrigação que possa 
afetar sua capacidade de cumprir as 
obrigações estabelecidas neste Con-
trato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – NOTIFICA-
ÇÕES E ASSINATURAS ELETRÔNICAS 

12.1. Todas as notificações, avisos e comuni-
cações entre as PARTES serão feitas por escrito 
e enviadas por meio eletrônico (e-mail) e/ou cor-
reio. As comunicações, notificações e avisos da 
CONTRATANTE à CONTRATADA por meio eletrô-
nico deverão ser encaminhadas ao seguinte en-
dereço eletrônico: juridico@becomex.com.br. 
 
12.2. Aceite Eletrônico. As PARTES reconhe-
cem e concordam que o presente instrumento e 
seus anexos poderão ser celebrados em meio 
eletrônico, reconhecendo como válida e eficaz a 
manifestação de vontade realizada por meio da 
assinatura eletrônica da Proposta Comercial, a 
qual incorpora estas Condições Gerais para to-
dos os fins de direito. 
 
12.3. As PARTES reconhecem, ainda, a vera-
cidade, autenticidade, integridade, validade e efi-
cácia dos documentos eletrônicos e das assina-
turas apostas, inclusive aquelas realizadas por 
meio de certificados eletrônicos não emitidos 
pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1. Fica eleito o Foro de São Paulo – SP, para 
dirimir as eventuais dúvidas oriundas deste ins-
trumento, em detrimento de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

                São Paulo, 4 de março de 2026.  
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